Campos Borges/RS 20 de dezembro de 2017.
À EMPRESA
EXPERTISE SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA – EPP
RUA MARECHAL DEODORO, 1016
BAIRRO CENTRO
SANTA CRUZ DO SUL/RS.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0159/2017.  





O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em Sr. EVERALDO DA SILVA MORAES, vem através da presente, NOTIFICAR essa empresa, que tendo em vista a ANULAÇÃO Processo de Licitação nº 066/2017, Pregão Presencial nº 030/2017, objeto: Prestação de serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis para uso da frota de Máquinas e veículos automotores do Município de Campos Borges, fica assim, também Rescindido o Contrato nº 159/2017, celebrado com esta empresa em 27 de novembro de 2017

Devendo o setor competente tomar as devidas providências para o encaminhamento desta notificação acompanhado do despacho decisório de anulação de processo. 
EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal 

DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 066/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento, controle de aquisição de combustíveis para uso da frota de veículos automotores do município de Campos Borges/RS.

 
O Prefeito Municipal de Campos Borges, Sr. Everaldo da Silva Moraes, no uso de suas atribuições e considerando:

a) Os diversos questionamentos em torno do Processo Licitatório nº 066/2017 Pregão Presencial nº 030/2017, com relação ao credenciamento de pontos de abastecimento pela licitante vencedora;

b) A documentação encaminhada pela empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP, onde pontua razões desarrazoadas no procedimento de rescisão do contrato firmado com sua empresa, primeira colocada no referido processo licitatório, e o município de Campos Borges;

c) Tendo ainda por derradeiro a informação do setor de Licitações que foi convocada a segunda colocada no processo licitatório sem antes a Pregoeira e equipe de apoio realizar ato de julgamento do envelope de documentação da segunda colocada, alegando uma falha humana no prosseguimento dos procedimentos licitatórios o que gerou, de fato, um ato de Ilegalidade no processo.   

DECIDE,

ANULAR, em virtude de existência dos fatos citados e insanável, o certame licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2017, e tendo como princípio o interesse da Administração e a obediência aos princípios da legalidade e do interesse público.  

PUBLIQUE-SE. Ao fim arquive-se 



Campos Borges 20 de dezembro de 2017. 
EVERALDO DA SILVA MORAES

PREFEITO MUNICIPAL
